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INDICAÇÃO 
  
 
 
 
 
     
 
 
 
            

            
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta 

Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2025, através do Programa: 0005 - 

TODOS POR UM TRÂNSITO MELHOR / SOMOS TODOS TRÂNSITO; AÇÃO: 

1045 Construção da Pista Destinada a Instalação da Escola de Educação no 

Trânsito - DENTRANZINHO, INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO DOUGLAS FABRICIO, 

sugerindo a implementação de uma minicidade que simula espaços de trânsito, com 

diversos elementos urbanos, voltada à educação de trânsito para crianças - 

DETRANZINHO, no Município de Campo Mourão. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Detranzinho é um espaço de trânsito, com 

diversos elementos urbanos, voltada à educação de trânsito para crianças. Lá elas 

aprendem, na prática, como funciona o dia a dia no trânsito para saberem desde 

cedo os direitos e deveres de motoristas, pedestres, ciclistas e motociclistas. 

 

http://www.campomourao.pr.leg.br/
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No Detranzinho, o processo educacional acontece 

de forma prática e lúdica, em um grande ambiente preparado especialmente para 

as crianças que conta com quadras delimitadas por meio-fio, pistas de rolamento 

com sinalização vertical e horizontal, vias de sentido único e duplo de circulação, 

vias preferenciais e binários, travessia elevada, lombada, ciclovia e rotatória. O 

espaço tem também guarita e estacionamento interno para ônibus, com acesso 

prioritário e acessível. 

 

No local, há ainda bicicletas e mini veículos 

elétricos que podem ser abastecidos em pequenos eletropostos. Eles serão 

utilizados pelas crianças como parte das atividades de aprendizagem. 

Nestes termos, seja ouvido o Soberano Plenário. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado 
do Paraná, em 24, de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet. 
Vereador  
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